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ESTAIX)DE SERGIPE
PREF'EITIIRA MI]TITCIPAL DE BOQUTM

FUNDO MUNTCTPALTX)S DTRETTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

TERMO DE CONTRATO N" O2I2O24_ F'MDCA

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM E
ór,eo DTESEL slo) etiE ENTRE sr
CELEBRAM O F'UNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE BOQUIM E A
EMPRESA AUTOPOSTO MAYARA LTDA

O T'UNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BOQUIM,
Estado de Sergipe, com sede àPraça Dr. Jose Maria de PaivaMelo, no 26 -Centro, CNPI 19.068.73510001-

85. pessoa jurídica de direito Público. doravaúe denominada CONTRATANTE. neste ato ÍEpresenlada

pela Senhora Secreüíria ERICA OLMIRA SANTOS e a empÍesa AUTOPOSTO MAYARA LTDÁ"
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 10.630.850/0002-08. sinnda na Rod. SE 270

Rodovia Lourival Batista 0l - zorn rural, Salgado/SE. CEP: 49390-000, doravarÍe reste ato reprcsentada

pela proprietaria a Sru NOELY MAYARA BISPO DE SOUZA, portadora do CPF no: 028.508.155-19, e

RG: n" 3.322.111-l SSP/SE SSP/SE doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta

no Proçesso. na Modalidade Pregão na forma Eleüônica. no 2412023 - PMB, têm. eutre si, ajustado o

pÍeseÍ[e contrato de fomecimenlo de combustível, que se regeú pelas normas das Leis n* 10.520/2002 e

8.ffi193 e, tamberL pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBIETO

1.1 - Fornecimento parcelado de combustível (gasolina comum c ólc,o diescl S10) oriundo da Ata dc

Registro de Preços n" 8212023, para abastecimeúo dos veículos da Secretaria Municipal de Assistência

Socizú, pertencentes a este município.

ct Áusura sncuuua - uo pnrcco. ronul nr plcaunxro n runxrsrÊxcra rrc
REAJUSTE

2.1 - Pclo fornccimcnto dc Combustívcl, dc quc trata os Itcns do anexo único do prcscntc Tcrmo dc

Contrato, a Contratante pn1ga;Íáà ContÍatâdâ o valor global de RS 9.409J1 (nove mil quatrocentos e nove

reais e trinta e um centavos), aplicando como percentual de desconto por litro de combustível
fornecido, o equivalente t8!2Vo,com base no valor mínimo da Gasolina Comum e Óho Diesel S10,

aúravés do valor mínimo da tabela ANP de Sergrpe no momento do fornecimenúo.

2.2 - Amencionada quarúia é apenas uma estimaüva de gastos, nâo podendo serexigida. nem considerada

como valor paftI pagíImento mínimo. Tal estimativa podení sofrer acrçscimos ou supressões sem que isto
justrfique motivo para qualquer indemzação à CONTRATADA.

2.3 - Não haverá reajuste de preços, uma vez que se toÍna incompaúvel com o critério de julgamento do

ceÍtame (maior desconto). sendo que. deverá obedecer aos preços mínimos dos combustíveis praticados
no estado de Sergipe, apurados e divulgados semanalmente petaAgência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e BiocombustÍveis (AtrtP);

2.4 - Se oconer a ausência de ambzação da tabela ANP, que prejudique o cumprimento do objeto, e que o
preço registrado se tomar superior ao preço praúcado no mercado por moüvo supen'eniente, a contÍatante

Prrgão Iüetrônico SR-P n" 2412023 - PMB
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ESTADODE SERGIPf,,
PREFEITTIR A MI]NICIPAL DE BOQUIM

F'IINDO MUNICIPALDOS DIREMOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

convocará a corúratada para negociarem a redução ou auÍnenlo dos preços praticados pelo mercado;

2.5 - Quando, por motivo de caso de força maior, caso foÍuito ou fato do principe ou em decorÉncia de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequêrrcias incalculiíveis, que irwiabilizem a execução do contÍato;

2.6 -Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou supen'eniêrrcia

de disposições legars. com comproyada repercussão sobre preços Íegistrados.

2.7 - O pagamento das obrigações relativas âo contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronotógica das

datas das respectivas exigências, a teordo que dispõe o arl7o § 20, inciso III, daLei no 4.32011964, art. 50

e 7o, § 2o, irrciso III, da Lei no 8.666.

2.8 - Cabení ao SecreÍário da respecúva pasta atestâr âs notâs fiscais. bem como designar o responsár,el

pelo controle da sua planilha de fomecimerúo.

2.9 - Não haverií reajuste de preço, sendo. poÉrq repa.ssados os aumentos ou deduções de preços

determinados pelo Goverrn Federal, no percenlual que foradotado pela distribuidora a qual está vinculada

a contratada.

2.10 - Havendo atraso de plgamento, a parcela atrasada seni atualizada segundo a variaçâo do INPC, desde

a data hml do período de adimplemenlo. até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste itenl nâo

seÊo computados os atÍasos atribúveis à contratada e os decorrenles da nâo aprovação dos documentos de

qütação ou ainda da nâo aceitação do produto.

a) JuÍúamente com a âpresentâção dâ Nota Fiscal, a Proporrcnte deverá comprovar- no ato do

pagameüo, a sua regularidade com o FGTS, União. Estado e Município. apresentardo cópias das

respectivas ceÍidões.

2.1 1. De acordo corn o Art. 185 do Regúarrtenl.o do ICMS do EsLado de Sergipe. aquele que participar de

licitaçâo neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolheá imposto

correspondente à diferença entÍe a úquota intema e a interesadual.

2.ll.l. Sená pago rnensalmerúe através de Docrunenlo de Arrecadação Municipal (DAM) una taxa de

frscalização dos contratos rcferente a fomecimerúo de produtos ou serviços com a alíquota de 1.5% (um e

meio por cento) aos contratos, valor efetivo. incidirdo na fonte sobre os pagamenÍos a partir do primeiro

rnês de execução corfonne art. 166 da ki Municipal n" E51/2018 e pelo Decreto Murücipal f 26612019.

2.11.2. A taxa não incide quando o valor rrersal e inferior ao saftirio-mínimo.

2.11.3. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

2.12. O presente colttraLo não sofrení reajuste de preços, de acordo corn a legislação ern vigor, poÉu1 os

prcços podcrão scr rcvistos com fundamcnto nas disposiçõcs do art. 65. inciso II, alínca "d'da Lci no

8.666t93.

2.13. Nos preços mencionados nos itens 2. 1já deveÉo estar inclúdas todas as despesas com taxas,

c quaisqrcr ouúos acÉscimos quc corrcrâo por conta cxclusiva da contratada.

2.14. O pagamento será de forma mensal.

cr.Áusur,e rnncrma - ue uorecÃo onc^turnrrinH
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ESTADODE SERGTPE
PREFEITUR A MT]NrcIPAL DB BOQI]TM

FUIYDO MUNICIPALTX)S DTRETTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato conerão porconta dos recursos consignados no orçamento da

Contrdtante pm o exercício de 2024, obedecendo à seguinte classificação orçunerÍária:

CLÁUSULA OUARTA - DAVIGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contÍato seni de I 2 (doze) meses a vigorar a partir da data de assinatur4 podendo aditiva

mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OUINTA - DO FORNECIMENTO E DAS PENALIDN)ES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitânte verrcedor à multa

de mora de I % por dia de atraso, sobre o valor do contraÍo ou da nota de empenho:

5.1.1. A multa a que alude o item arúerior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contraúo e aplique outras sarções previstas na Lei no 8.666193;

5.2. Pela inexecução totâl ou parcial deste ContrAto, â Administração poderá aplicar à

CONTRAIADA, garantida a previa defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as sguintes
penalidades:

I - Adr,ertêrrcia;

II - Multa na forma prevista no panágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de liciar e conlÍilar com a Administn4ão;

V - Declamção de inidoneidade para licitar ou coÍtratar com a Admrnistração Pública nos termos do irrciso

IV do art. 87 daLeino 8.666193.

PARÁGRArO PRIMEIRO - A mulra será aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação

e, no caso de atraso não justificado deüdamente, cobnu-se-á 1% (um por cerúo) por dia, sobre o viúor da

respecüva Nota de Empeúo, o que não impediná; a criterio da Administração Municipal, a aplicação das

demars sanções a que se rcfere esta Cláusula, podendo a multa ser descorúada dos pagamentos devidos pelo

CONTRATANTE. ou cobrada diretirmerúe da empresa, tunigvel ou judiciatnente.

PARÁGRArO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceÍtame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do coffrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou comctcr fraudc fiscal, garantido o dircito prcvio da citação c da ampla dcfcsa, ficaní impcdido dc
licitar e coÍúratâÍ com a Administração. pelo prazo de até cirrco anos, enquanto perdurarem os moüvos
determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a rcabiliução perante a pópria autoridade que aplicou
a penalidade.

CLÁUSULA sExTÀ- DAS oBRIGAÇÔES

6 - Incumbe ao CONTRATANTE:

08.243.fim6 2ú9 33.90.30.írí) lsfiXXNO RP FTÍDCA08.(B

08.ü) ffi.243.m06 2ú9 33.90.30.00 r6650000

33.90.30.0008.00 08.243.0001 23W 16650000

08.03 08.243.0001 2309 33.90.30.00 150üMOO RP FTIDCÂ

Pregão li,letrônico SRP n" 2412023 - P.\{B
Cornlssâo Permanente de Llcltâçôes - Pr:aça Dr, José l\{arla de Palva Melo, Cenfi!.
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ESTADO DE SERGIPE
PREF'EITIIR A MUNrcÍPAL DE B@UIM

FtiNDO MUTVCIPAL TX)S DIREmOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCE NTE

6.1 - Fiscalizar o fornecimento dos combustír,eis;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamenÍares e conlratuais;

6.1.3 - Sustar o fomeciurento nos casos previstos eur lei e rn fonna previsla no col[rato:

6.1.4 -Pagar à CONTRATADA pelos prodúos efetivamente uúlizados. em conformidade com o previsto

nas cláusulas Primeira e Segunda do Contrato.

ó.2- tncumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Maúer durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas rn
procedimento de licitação, que deu origem ao prcsente contmto, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;

6.2.2 - Alocartodos os recuÍsos necessários paÍa se obterum perfeito fomecimento, de fonna plena e

satisfatóri4 sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabüzar-se portodas as despesas, obrigações e tributos decorrerúes da execução do contrato,

inçlusive as de natureza traballústas, devendo, quando solicitado, fonrccer à CONTRIIIIAI\ITE
comprovantc dc quitação com os órgãos compctcntcs:

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e fe&rais. decorrentes de faltas por

ela cometidas na execuçâo do Corúrato;

6.2.5 - Assumir inteira responsúilidade pelos danos que seus empregados causlÍem à CONTRATANTE

durante o forrrecimento, hipótese em que fara a reparação devida, com o flecessário ressarcimenlo em

dinheiro, no pÍazo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou interpelaçâojudicial;

6.2.6 - Em caso dc falta dos bcns objcto dcstc contÍato, rcsponsabilizar-sc-á nia forma da Lci, pclo
inadimptemento do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimerúo sob sua responsabilidade;

6.2.7 -ACONTRLTADAnâo podenítransferirtotal ouparcialmente o CoÍúrato. como tambémnão

podená subcorúratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do corümto, em compaübilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições de habiütação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SETIMA - DENÚNCIA E RESCISÃo

7.1 - O presente Contrato será rcscindido:

a) ordinariamente, por sua completa execuçâo;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos aÍts 77 a80 da Lei no 8.666193. em sua atual redaçâo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou
parcial do Contrato, a CONTRATADA não teni üreito a eçécie alguma de indenização, sujeitando-se às

conseqúncias contmtuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.
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ESTAIX) DE SERGTPE
PREFTITT]R A MT]NICIPAL DE BOQUIM

FrrrYDo MUNICIPALIX)S DIREITOS DA CRIANÇA E rX) ADOLESCENTE

cr,Áusur,e orrAvA - x'oRo
Para qualquer ação decorrente deste contmto, fica eleito o foro da Comarca de Boqúm/SE, com exclusão

de qualquer oúro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o prcsente lermo em 03 (tÉs) vias de igual teor e para um só

efeito, junlamente com as testemurúus abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim/SE,02 dc janciro k,2024.

ERÀLDO SANTOS

ERICA LLrvEftt
Sec retríria/Gestora do FMDCA

Contrâtante

\./

d{ Jrrre.

1

AutoPosto Mayara Ltda
Contratado

TESTEMUNHAS:

c.p.r. Ú8I- !4Ç,005.s (t

c.P.F. Oh . ho. çm -í ç

Prtgão l{etrôrúco SRP n" 2;l/2023 - P-\lB
Cooússão Permanente de Llcltações - Praça Dn José l\{erta de Palva Melo, Centro. Boquün/SE.
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ESTADODE SERGIPE
PREF'EITIIR A MT]MCIPAL DE BOQUIM

EUNDO MUNICIPALIX)S DIRETTOS DA CRIANÇA E IX) ÂDOLESCENTE

ANExoúxrco

Observação: Considerando as orientações proferidas pelo setor de planejamento, segue o valor
mínimo aplicado o desconto da época da tabela A-ItlP vigente e quantitaúivos estimados dos litros de

combustivel pera2024

A previsão para a utilização dos quantitativos deste contrato será de 06 (seis) meses conforme
solicitaçâo de empenho (SE) em anextr

v

, *1tls-,

geÇ Í

I GASOLIN,{ COMUM L 4,99 1. 125.00 8,320,ô 5.146,65

1 OLEO DIESEL SlO L 5,47 850.00 8,320,10 4.262.66

Pregâo Bletr6nico SRP n" 2412023 - P_Vlts

Comlssâo Permanente de Llcltações- Praça Dn José Merla de Palva Melo, Centro.
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